
 

 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO SANTO 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O POSTO DE 1º TENENTE DO 

QUADRO DE OFICIAIS MÉDICOS (QOM) 
 

E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O  P A R A  E T A P A  F I N A L  D A  E N T R E G A  
D E  D O C U M E N T A Ç Ã O  E  P O S S E   

 
E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N º 0 6 / 2 0 1 8 ,  D E  2 7  D E  J U L H O  D E  2 0 1 8  

 
O Comandante-geral da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, mediante as condições estipuladas neste Edital e seu Anexo Único, e demais 
disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA 
FINAL DA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO E POSSE do Concurso Público aberto pelo Edital nº 
06/2018, de 27 de julho de 2018, nos seguintes termos: 
 
Art. 1º Ficam CONVOCADOS para a Etapa Final da Entrega de Documentação e Posse, os 
candidatos nomeados pelo Decreto nº 1405-S, de 09 de novembro de 2020, publicado no Diário 
Oficial do Estado do Espírito Santo em 10 de novembro de 2020, e descritos no Anexo Único deste 
Edital. 
 
Art. 2º A entrega final de documentação e a posse dar-se-ão nos dias 18 e 19 de novembro de 
2020, no horário das 09 às 16:00 horas, devendo o candidato comparecer na Diretoria de 
Recursos Humanos, prédio DRH/DINT, setor Divisão de Ingresso, localizada no QCG (Quartel 
do Comando Geral da PMES), situada na Avenida Maruípe, nº 2111, Bairro São Cristóvão, 
Vitória-ES, CEP 29048-463. 
 
Art. 3º O candidato deverá acessar o link disponibilizado no endereço 
“https://extranet.pm.es.gov.br/ingressocandidato”, preencher, imprimir e assinar os Formulários IV 
(Declaração de Não Acumulação Ilegal de Cargos Públicos), V (Declaração de Acúmulo Legal de 
Cargo Público), VI (Termo de Posse) e VII (Declaração de Exoneração), e entregá-los juntamente 
com a documentação obrigatória descrita para cada candidato no Anexo Único deste Edital.  
 
I – A senha para acesso à pagina PMES “INGRESSO DE CANDIDATOS” será a mesma já utilizada 
na Etapa de Investigação Social. Caso o candidato tenha esquecido a senha, deverá seguir os 
passos solicitados na referida página. 
 
Art. 4º O Comprovante de situação com o serviço militar obrigatório “original”, de caráter 
“Definitivo”, previsto na alínea “l” do Anexo VI do Edital nº 06/2018, de 27 de julho de 2018, será 
entregue e retido nesta Etapa.  
 
Art. 5º O candidato, na data de comparecimento designada acima, deverá entregar os Formulários 
de números IV a VII devidamente assinados e cópias simples (legíveis e formato de papel A4) dos 
documentos constantes no ANEXO ÚNICO deste Edital, acompanhadas do original para 
conferência, facultando-se apresentação de cópia autenticada em Cartório, caso em que não será 
exigida a apresentação do documento original. 
 
Art. 6º A comprovação dos requisitos exigidos para o cargo, assim como a entrega dos demais 
documentos estabelecidos neste edital, são condições para a posse. 



 
Art. 7º Conforme prevê o item 10.5 do Edital nº 06/2018, de 27 de julho de 2018, o não 
comparecimento do candidato a esta etapa será considerado como desistência de posse e 
implicará na eliminação do candidato do presente concurso. 
 
Parágrafo único. Será tornado sem efeito o ato de nomeação de candidato que por qualquer 
motivo não comparecer ao local determinado para posse no dia e horário estabelecidos neste 
edital. 
 
Art. 8º Fica determinada a obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, devido à 
pandemia do COVID- 19, bem como o candidato deverá se apresentar devidamente trajado 
(calçado fechado, calça comprida, blusa no mínimo de manga curta). 
 
Art. 9º Estima-se como provável data para início do Estágio de Adaptação de Oficiais (início de 
exercício) a de 30 de novembro de 2020, a ser confirmada em edital especialmente publicado para 
esse fim. 
 
Art. 10º O candidato poderá consultar o endereço eletrônico www.pm.es.gov.br para acesso às 
informações deste Edital e seu Anexo Único; 
 
Art. 11º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.  
 

 
Vitória/ES, 11 de novembro de 2020. 

 
 
 

Douglas Caus – CEL QOC 
Comandante-geral da PMES 


